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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 009/2020				Data: 05 de fevereiro de 2020
Matéria: Mensagem nº 006/2020			Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 06/2020

Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.524, de 03 de dezembro de 2019. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 10/02/2020. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual constatou que a viabilidade jurídica da presente proposição depende da verificação da situação junto ao Executivo. Se houve inscritos e se já foi realizada a prova do processo seletivo, não há como alterar o requisito de escolaridade já transcorridos tais atos, sob pena de violação do princípio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal). 

O Executivo, por sua vez, encaminhou e-mail, através da Procuradoria do mesmo, informando o seguinte:

(...) No que se refere ao PL 006/2020, cumpre descrever que o Processo Seletivo já realizado não contou com inscritos e que, no intuito de ampliar a possibilidade de candidatos é que se propôs o PL em questão, de modo que podem se candidatar bacharéis ou professores de educação física.

Diante disso, solicitou-se novamente o seguinte esclarecimento:

No site do município verifica-se que houve 1 (um) inscrito, porém sua inscrição não foi homologada. 
Diante disso, e para fins de confirmação, segue o questionamento:
Após a aprovação do PL 06/20 o Executivo vai realizar NOVO processo seletivo?

	Por fim, transcreve-se a resposta do Executivo:

Sim, será realizado novo processo seletivo.
 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo de que o processo seletivo previsto não foi realizado e que será realizado um NOVO processo seletivo oportunizando que mais candidatos se inscrevam no mesmo a partir das alterações pretendidas na presente proposição, qual seja: podem se candidatar a vagas tanto os profissionais de Educação Física com formação em Bacharelado como em licenciatura.
Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
	Sala das Comissões, em 13 de fevereiro de 2020
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WILLIAN HEINECK– RELATOR
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_______________________________
JAIR LOCATELLI - PRESIDENTE
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